
SOBRAL 
PREFEITURA 

LEI N° 2.301 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022 

ALTERA O ART. 6° DA LEI MUNICIPAL 
N° 2.172, DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2021, NA FORMA QUE INDICA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Os incisos I e II do art. 6° da Lei Municipal n° 2172, de 10 de 
novembro de 2021, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° Omissis. 
1...] 
1- abrir créditos suplementares, de modo a atualizar os valores orçados 
nesta Lei, à conta do excesso de arrecadação, até o limite de 40% 
(quarenta por cento) e representado pelo total positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
(item II, do parágrafo 1°, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964) e dentro do que estabelece a Constituição Federal de 
1988, no seu art. 167, incisos Ill, V. VI e IX; 

II - abrir créditos suplementares, até o limite de 40% (quarenta por 
cento) do total da Despesa Fixada nesta Lei, atualizada nos termos 
deste artigo, utilizando como fonte de recursos compensatórios as 
disponibilidades referidas nos itens I, II, Ill e IV do parágrafo 1° do art. 
43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964 e dentro do que 
estabelece a Constituição Federal de 1988, no seu art. 167, incisos lll, 
V, VI e 1X. 
1....]„

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 8 de novembro de 2022. 

v¢ Ferreira Gomes 
prefeito Municipal ) VISTO 

Município de Sobral 

Rodrigo Mesquita Araújo 
Procurador Geral do Município - OAB/CE Nº 20.301 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 



SOBRAL 
PREFEITURA 

SANÇÃO PREFEITURAL N° 2269/2022 

Ref. Projeto de Lei N° 123/2022 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Altera o art. 6° da Lei 
Municipal N° 2.172, de 10 de novembro de 2021, na forma que indica", 
aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua 
SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
08 de novembro de 2022. 

~ 

No Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

VISTO 

Município de Sobral 

Rodrigo Mesquita Araújo 
Procurador Geral do Município - OAB/C[ Nº 20.301 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 


